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O  vereador  que  a  esta  subscreve  nos  termos  elencados  no  Regimento  Interno  desta  Casa
Legislatva,  INDICA a  Excelentssima Prefeita  Municipal  de  Quissamã/RR,,  a  Sr.  Maria  de Fátma
Pacheco,  que  junto  a  Secretaria  competente  estude  a  possibilidade  de  Aquisiçã/o de  Recursos
Tecnológicos individualizados. Tablets (com internet) para os alunos do Ensino Fundamental e E,A
e Notebooks para os professores da Rede Municipal de Ensino.

JUSTIFICATIVA:
Com o início da pandemia da COVID 19, todos nós tvemos que nos reinventar e buscar

alternatvas  para  se  adaptar  as  novas  mudanças.  Uma  delas  foram  as  aulas  online.  Ensino  a
distância  para  os  alunos.  Todos  os  profssionais  precisaram  se  adequar  e  encontrar  a  melhor
maneira de levar esse ensino aos alunos, em suas casas e sem perder a qualidade. Os alunos da
nossa Rede Municipal de Ensino tem recebido todo o suporte, como os Módulos de Atvidades.

Porém precisamos oferecer um suporte a mais, possibilitando que todos os alunos possam
ser assistdos de uma forma ainda melhor, com o acesso as aulas online.  Vale ressaltar  que a
maioria  dos  nossos  alunos  nã/o  possuem  computadores,  notebooks  ou  tablets  para  poder
acompanhar essas aulas.  

A confguraçã/o dos aparelhos será necessária para acompanhar os estudos, inclusive
por teleaulas e videoconferências. O material didátco será enviado digitalmente para os alunos e
professores seguirem as aulas. Os aparelhos devem vir com um chip com pacote de dados de, no
mínimo, 2 gigabytesRmês.

Com isso, os Tablets e os Notebooks auxiliarã/o ao trabalho já realizado, garantndo as aulas
à distância e melhorando a qualidade de ensino para todos os alunos.

Quissamã/, 09 de fevereiro de 2021.
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